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– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio:

h t t p : / / w w w. p g . u n i c a m p . b r / m o s t r a _ n o r m a .
php?consolidada=S&id_norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.852,22
b) RTC – R$ 7.240,12
c) RDIDP – R$ 16.454,57
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas de forma presencial 

pelo candidato ou por seu procurador (procuração simples) den-
tro do prazo de 40 (quarenta) dias corridos, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Ofi-
cial do Estado – DOE, no horário das 9h00 às 12h00 e das 14h00 
às 17h00, na Secretaria da(o) Faculdade de Educação Física, 
situada na Cidade Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo.

Endereço: Avenida Érico Veríssimo, 701 - Cidade Universitá-
ria Zeferino Vaz, Campinas, São Paulo, Brasil, CEP: 13.083-851.

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao(a) Diretor(a) da(o) Faculdade de 
Educação Física, contendo nome, domicílio, profissão e sob qual 
subitem previsto no item 1 está se inscrevendo, acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressal-
vada as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. 
deste Edital;

b) documento de identificação pessoal, em cópia;
c) 07 (sete) exemplares do Memorial, impresso, na forma 

indicada no item 3.3. deste Edital;
d) 1 (um) exemplar, ou cópia, de cada trabalho ou documen-

to mencionado no Memorial, impresso ou digital.
3.3. O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, 

deverá conter tudo o que se relacione com a formação didática, 
administrativa e profissional do candidato, principalmente suas 
atividades relacionadas com a área em concurso, a saber:

a) a produção científica e a criação original, literária, artísti-
ca ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) as atividades didáticas desenvolvidas;
c) as atividades profissionais referentes à matéria em 

concurso;
d) as atividades de planejamento, organização e implanta-

ção de serviços novos;
e) as atividades de formação e orientação.
3.3.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.3.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-

porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

OPCIONAL
3.3.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 

por escrito a intenção de realizar as provas na língua inglesa. Os 
conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e portugue-
sa serão os mesmos.

3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por no máximo igual período, devendo ser publica-
do no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediata-
mente posterior ao do encerramento das inscrições.

3.5. Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas 
às condições do Edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o 
requerimento de inscrição relativos aos subitens 1.1.1; 1.1.2; e 
1.1.3 deste Edital, com toda a documentação, ao(a) Diretor(a) 
da(o) Faculdade de Educação Física, que a submeterá ao Depar-
tamento ou a outra instância competente, definida pela Congre-
gação da Unidade a que estiver afeta a área em concurso, para 
emitir parecer circunstanciado sobre o assunto, observando-se o 
disposto na Deliberação CONSU-A-023/1992.

3.5.1. O parecer de que trata o item 3.5 será submetido à 
aprovação da Congregação da Unidade, instância que deliberará 
sobre o deferimento de inscrições, ressalvado a inscrição com 
base no subitem 1.1.4.

3.5.2. A solicitação de inscrição feita com base no subitem 
1.1.4. deste edital será submetida para apreciação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). A CEPE, para deliberar 
sobre o pedido, designará uma Comissão composta de cinco (05) 
especialistas na área em concurso, para emitir parecer individual 
e circunstanciado sobre os méritos do candidato, observando-se 
a área do concurso e, no que couber, o perfil de Professor Titular 
da Unidade.

3.5.3. A Comissão de Especialistas de que trata o subitem 
anterior será constituída por Professores Titulares efetivos da 
Universidade Estadual de Campinas, a partir de uma lista de 10 
(dez) nomes sugeridos pela Congregação, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

3.5.4. A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular, com base no subitem 1.1.4., considerar-se-á 
efetivada se o candidato obtiver o voto de 2/3 dos membros da 
CEPE em exercício.

3.5.5. A Unidade divulgará no sítio www.fef.unicamp.br/
concursospublicos a deliberação da Congregação referente às 
inscrições e a composição da Comissão Julgadora.

3.6. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias do início das provas, do deferimento ou inde-
ferimento da inscrição, da composição da Comissão Julgadora e 
seus suplentes, bem como do calendário fixado para as provas.

3.6.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os candida-
tos inscritos e desde que não haja, a critério do Diretor da Unida-
de, qualquer inconveniente, a data de realização das provas de 
que trata o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada por até 
07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre a área em concurso ou área afim, cujos nomes serão 
aprovados pela Congregação da Unidade, e sua composição 
deverá obedecer aos princípios constitucionais, em particular o 
da impessoalidade.

4.1.1. Dois membros da Comissão Julgadora serão perten-
centes ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre seus 
docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. Os demais membros serão escolhidos entre profes-
sores de igual categoria de outras instituições oficiais de ensino 
superior ou entre profissionais especializados de instituições 
científicas, técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, pelo menos 2 (dois) suplentes indicados pelo 
mesmo processo.

4.2. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da 
Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. DAS PROVAS
5.1. O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de Títulos; (peso 2);
II – prova de Arguição; (peso 1);
III – prova de Erudição; (peso 1);
IV – prova Específica, (peso 0); optativa e a critério da 

Unidade.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo- se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II – DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III – DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos;
II. Prova Didática
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato 
após o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a 
evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das artes 
ou humanidades.

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didática de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resulta-
do do concurso que será submetido à arovação da Congregação 
da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Educação, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V – DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusi-

vamente de nulidade, para a Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá as disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU-
-A-31/2011 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Educação.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
EDITAL
CARGO DE PROFESSOR TITULAR – MS-6
O Diretor da Faculdade de Educação Física da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso público de provas e 
títulos, para provimento de 01 cargo(s) de Professor Titular, 
nível MS-6, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos 
termos do item 2, na área de Educação Física e Sociedade, na(s) 
disciplina(s) EF112 - História da Educação Física, do Departa-
mento de Ciências do Esporte da(o) Faculdade de Educação 
Física da Universidade Estadual de Campinas.

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO:
1.1. Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. Professor Associado da Unicamp, portador há 5 

(cinco) anos, no mínimo, do título de Livre-Docente e que satis-
faça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.2. candidato externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do título 
de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecido pela Unicamp e que satisfaça 
o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-
-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do § 3º 
do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. especialista externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, de reconhecido valor e com atividade científica 
comprovada na área do concurso, integrante ou não do QD-
-Unicamp, excepcionalmente e pelo voto de 2/3 (dois terços) 
dos membros em exercício da Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – Cepe.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 

III – DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos;
II. Prova Didática
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato 
após o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a 
evidenciar a sua contribuição nos campos da ciência, das artes 
ou humanidades.

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didática de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resulta-
do do concurso que será submetido à arovação da Congregação 
da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Educação, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V – DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusi-

vamente de nulidade, para a Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá as disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU-
-A-31/2011 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Educação.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o Concurso de Provas e Títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na Área de História da 
Educação, na Disciplina EP 412 – História da Educação III, do 
Departamento de Filosofia e História da Educação da Faculdade 
de Educação, da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias 

a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
deste Edital, no Diário Oficial do Estado – DOE - , de segunda a 
sexta-feira, das 09 às 12 horas e das 14 às 16 horas, na Seção 
de Apoio aos Departamentos, da Faculdade de Educação, da 
Universidade Estadual de Campinas, na Cidade Universitária 
"Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidaato deverá apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acom-
panhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial.

f. 0ito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao Concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em Con-
curso, principalmente a desenvolvida na criação, organização, 
orientação e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em Concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos , a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruido ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV – DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resulta-
do do concurso que será submetido à arovação da Congregação 
da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Educação, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V – DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusi-

vamente de nulidade, para a Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá as disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU-
-A-31/2011 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Educação.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o Concurso de Provas e Títulos 
para obtenção do Título de Livre Docente na Área de História 
da Educação, na Disciplina EP 110 – História da Educação I, do 
Departamento de Filosofia e História da Educação da Faculdade 
de Educação, da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias 

a contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
deste Edital, no Diário Oficial do Estado – DOE - , de segunda a 
sexta-feira, das 09 às 12 horas e das 14 às 16 horas, na Seção 
de Apoio aos Departamentos, da Faculdade de Educação, da 
Universidade Estadual de Campinas, na Cidade Universitária 
"Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidaato deverá apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acom-
panhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial.

f. 0ito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao Concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em Con-
curso, principalmente a desenvolvida na criação, organização, 
orientação e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em Concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos , a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruido ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo- se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II – DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.
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h) Curriculum Vitae Plataforma Lattes documentado, isto é 
com comprovantes das produções;

i) uma fotografia 3x4 recente a qual deverá ser colada no 
Requerimento de Inscrição; e,

j) cópia do comprovante de depósito da taxa de inscrição, 
no valor de R$ 70,00 (taxa vigente na Tabela de valores fixados 
pelo artigo 2.º da Resolução Unesp 57/98).

O pagamento poderá ser feito da seguinte forma:
- Seção de Finanças da Faculdade de Odontologia de Araça-

tuba/UNESP, Rua José Bonifácio, 1193 - Araçatuba/SP.
- depósito identificado ou transferência bancária - Faculdade 

de Odontologia de Araçatuba/UNESP - CNPJ: 48.031.918/0013- 
68 - BANCO DO BRASIL - Banco: 001 - Agência: 6602-8 - conta 
corrente n.º 130050-4.

Obs: as cópias dos documentos pessoais, diploma, histórico 
escolar e cópia do comprovante de pagamento, não deverão 
estar encadernadas no curriculum.

3.5. Poderão inscrever-se no processo seletivo e compor o 
corpo discente, alunos de graduação que não tenham concluído 
o curso.

3.6. O candidato aprovado para o curso de Mestrado que, 
no ato da inscrição, não tiver concluído a graduação, deverá, 
apresentar comprovante de conclusão do curso de graduação, 
no momento da matrícula ou até o agendamento da defesa da 
dissertação.

3.7. Efetuada a inscrição, o candidato deverá acompanhar 
no site: http://www.foa.unesp.br, o andamento da sua inscrição: 
deferida ou indeferida. Somente poderá participar do exame de 
seleção o candidato cuja inscrição foi deferida.

A Faculdade de Odontologia do Campus de Araçatuba 
não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados (inscrição on-line) ou 
a entrega da documentação no prazo estipulado neste edital. O 
descumprimento das instruções para inscrição via Internet e/ou 
a entrega da documentação na Seção Técnica de Pós-Graduação 
implicará a não efetivação da inscrição.

4. DAS PROVAS
4.1. A prova de seleção será realizada no dia 21 de outubro 

de 2019, Sala de Aulas n.º 03, Faculdade de Odontologia do 
Câmpus de Araçatuba/UNESP, Rua José Bonifácio, 1193 - Araça-
tuba/SP. Após o horário de início da prova não será permitida a 
entrada do candidato à sala.

4.1.1. Prova de conhecimento específico na área de concen-
tração (nota mínima de 7,0 - eliminatória), no período da manhã 
das 08:30 horas às 11:30 horas.

4.1.2. Entrevista com a Banca Examinadora e análise de 
Curriculum Vitae, no período da tarde das 14:00 horas às 18:00 
horas.

4.2. Além da prova escrita o candidato deverá demonstrar 
conhecimento de idioma estrangeiro, por meio de exame de pro-
ficiência em língua. O candidato deverá comprovar por meio de 
certificado expedido por instituição de reconhecida competência 
a proficiência em idioma estrangeiro Inglês, na inscrição ou após 
a matrícula, em até 6 meses.

4.2.1. Os testes aceitos para comprovação da proficiência 
em inglês são: IELTS International English Language Test: mínimo 
de 4,0 pontos; TOEFL-Test of English as Foreigh Language: TOEFL 
"paper based": mínimo de 390; TOEFL ITP "Institutional Testing 
Program": mínimo de 310 pontos; TOEFL "computer based": 
mínimo de 150 pontos; TOEFL "internet based": mínimo de 50 
pontos e TOEIC - Test of English for International Communica-
tion: mínimo de 450 pontos.

4.3. Caso o candidato não comprove a proficiência na 
língua inglesa nos dois momentos determinados no "item 4.2", 
a matrícula do candidato poderá ser cancelada a critério do 
conselho do programa.

4.4. Os candidatos estrangeiros cuja língua materna não 
seja o Português, deverão submeter-se, também, à prova de 
proficiência em Língua Portuguesa no processo seletivo.

4.5. Para o cômputo da nota final, será realizada a média 
entre a nota da prova escrita e a nota da análise do Curriculum 
vitae. Será considerado aprovado o candidato que obtiver média 
igual ou superior a 6,0.

4.6. Os candidatos não aprovados no processo seletivo 
deverão retirar seus curricula vitae no prazo máximo de 30 dias, 
caso contrário, serão inutilizados.

Demais informações poderão ser obtidas na Seção Técnica 
de Pós-Graduação da Faculdade de Odontologia do Campus de 
Araçatuba, pelos telefones (18) 3636-3308 / (18) 3636-3224 / 
(18) 3636-2830, site: http://www.foa.unesp.br, e-mail: posgrad.
foa@unesp.br.

5. DOS RECURSOS
5.1. O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da divulgação dos resultados finais.
5.2. O candidato deverá enviar por escrito, para a Seção 

Técnica de Pós-Graduação, o pedido de recurso apresentando 
fundamentação e embasamento.

5.3. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso 
será disponibilizada no site.

5.4. A Banca Examinadora constitui última instância para os 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

6. DAS MATRÍCULAS
As matrículas para os aprovados no exame de seleção 

serão realizadas no ano de 2020, em datas a serem definidas. 
O link para a matrícula bem como a documentação necessária 
serão disponibilizados no site http://www.foa.unesp.br após a 
divulgação dos resultados do processo seletivo.

 CÂMPUS DE ARAÇATUBA
FACULDADE DE ODONTOLOGIA
EDITAL 008/2019-DTA
Estarão abertas de 02 de setembro a 04 de outubro de 

2019 (até às 17:00 horas - horário de Brasília), as inscrições 
para a prova de seleção de candidatos à matrícula para o curso 
de Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Odontologia 
para o ano de 2020:

1. ÁREAS E LINHAS DE PESQUISA
- Área: Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial / Linha 

de pesquisa: Bases da Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-
-Facial

- Área: Clínica Integrada / Linha de pesquisa: Traumatismo 
Dento-Facial

- Área: Dentística / Linha de pesquisa: Materiais Odontoló-
gicos em Dentística

- Área: Estomatologia / Linha de pesquisa: Epidemiologia e 
Patologia Dento-Maxilo-Facial

- Área: Periodontia / Linha de pesquisa: Processo de Repa-
ração Tecidual

- Área: Prótese Dentária / Linha de pesquisa: Materiais 
Odontológicos / Fundamentos de Prótese Dentária

2. VAGAS:
2.1. Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial: Mestrado: 08;
2.2. Clínica Integrada: Mestrado: 05;
2.3. Dentística: Mestrado: 05;
2.4. Estomatologia: Mestrado: 02;
2.5. Periodontia: Mestrado: 05;
2.6. Prótese Dentária: Mestrado: 07
3.DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições terão início às 09 horas do dia 02 de 

setembro de 2019 e término às 17 horas do dia 04 de outubro 
de 2019 e serão realizadas em duas etapas: 1) inscrição on-line 
e 2) entrega da documentação.

3.1.1. Inscrição on-line: O candidato deverá acessar o site: 
http://www.foa.unesp.br, localizar os links correlatos à inscrição 
on-line para aluno regular de Pós-Graduação e preencher todas 
as telas referentes à inscrição on-line até receber o e-mail de 
confirmação da inscrição. Ainda, o deferimento da inscrição está 
condicionado ao encaminhamento dos documentos relaciona-

CUNHA JUNIOR, C. F. F. da . O Imperial Collegio de Pedro 
Segundo e o Ensino Secundário da Boa Sociedade Brasileira. Rio 
de Janeiro: Apicuri, 2008.

GOIS JUNIOR, E.; SIMÕES, J. L. História da Educação Física 
no Brasil. Recife: Ed. UFPE, 2011.

HOBSBAWM, Eric. Sobre História. São Paulo: Cia. das Letras, 
2010.

LINHALES, M. A. A Escola e o Esporte: uma História de Prá-
ticas Culturais. São Paulo, Editora Cortez, 2009.

LUCENA, R. F. O Esporte na Cidade. Campinas, Autores 
Associados, 2001.

MELO, V. A. Cidade Sportiva: Primórdios do Esporte no Rio 
de Janeiro. Rio de Janeiro, Relume Durama, 2001.

MELO, V. A. Escola Nacional de Educação Física e Desportos: 
uma possível história. Dissertação de Mestrado. Universidade 
Estadual de Campinas, 1996.

RABINBACH, Anson. The Human Motor. Los Angeles, Univer-
sity of California Press, 1992.

SCHWARCZ, L. O espetáculo das raças. São Paulo, Cia das 
Letras, 1993.

SKIDMORE, T. Uma História do Brasil. 2. ed. Rio de Janeiro: 
Paz e Terra, 1998.

TESCHE, L. O Turnen e a Educação Física nas EscolasTeuto-
-Brasileiras, no Rio Grande do Sul: 1852-1940. Ijui, Unijui, 2002.

VAGO, T. M. Cultura escolar, cultivo de corpos: educação 
physica e gymnastica como práticas constitutivas de corpos de 
crianças no ensino público primário de Belo Horizonte (1906-
1920). Bragança Paulista (SO): Editora da Universidade São 
Francisco, 2002.

LE FEBVRE, Lucien. Combates pela História. São Paulo: 
Editorial Presença, 1989.

DEL PRIORE, Mary; MELO, Victor Andrade de (Org). História 
do esporte no Brasil: do Império aos dias atuais. São Paulo: 
Editora da UNESP, 2009.

FERREIRA NETO, Amarilio.(org.) Pesquisa histórica na Edu-
cação Física Brasileira. Vitória:UFES. Centro de Educação Física e 
Desportos, 1996. v. 1 (5v.)

LE GOFF, Jacques. História e Memória. Campinas: Editora 
da Unicamp, 1990.

MARINHO, Inezil Pena. História da Educação Física no Brasil. 
São Paulo: Companhia Brasil Editora, [s.d.]

___________Sistemas e métodos de Educação Física. 
[s.l.], [s.d.]

VIGARELO, Georges. Les corps rédresse: histoire d’un pou-
voir pédagogique. Paris:Armand Colin, 2001.

_________________ Du jeu ancién au show sportif: la 
naissance d’um mythe.Paris: Seuil, 2001.
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 CÂMPUS DE ARAÇATUBA
FACULDADE DE ODONTOLOGIA
EDITAL 007/2019-DTA
Estarão abertas de 02 a 30 de setembro de 2019 (até às 

17:00 horas - horário de Brasília), as inscrições para a prova 
de seleção de candidatos à matrícula no Curso de MESTRADO, 
do Programa de Pós-Graduação em Ciência Odontológica no 
ano de 2020.

1. ÁREAS E LINHAS DE PESQUISA
Área de Biomateriais - Linha de pesquisa: Biomateriais e 

Nanobiomateriais: Propriedades Físicas, Químicas e Biológicas
Área de Endodontia - Linhas de pesquisa: Estudo das 

Condições Clínicas e das Propriedades dos Materiais que 
Influenciam no Tratamento Endodôntico Convencional, Cirúrgico 
ou Regenerativo / Inter-Relação entre as Infecções Bucais e as 
Alterações Sistêmicas;

Área de Saúde Bucal da Criança - Linhas de pesquisa: 
Prevenção da Cárie Dentária / Crescimento e Desenvolvimento 
Somático e Psicológico da Criança / Reação Pulpar, Materiais 
Restauradores, Tratamentos Endodônticos e Traumatismo Den-
tário.

2.VAGAS:
2.1. Biomateriais: Mestrado: 09;
2.2. Endodontia: Mestrado: 09;
2.3. Saúde Bucal da Criança: Mestrado: 09.
3.DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições terão início às 09:00 horas do dia 02 de 

setembro de 2019 e término às 17:00 horas do dia 30 de setem-
bro de 2019 e serão realizadas em duas etapas: 1) inscrição 
on-line e 2) entrega da documentação.

3.1.1. Inscrição on-line: O candidato deverá acessar o site: 
http://www.foa.unesp.br, localizar os links correlatos à inscrição 
on-line para aluno regular de Pós-Graduação e preencher todas 
as telas referentes à inscrição on-line até receber o e-mail de 
confirmação da inscrição. Ainda, o deferimento da inscrição está 
condicionado ao encaminhamento dos documentos relaciona-
dos abaixo, via correio (exclusivamente por SEDEX) ou entregues 
diretamente na Seção Técnica de Pós-Graduação.

3.1.2. Entrega da documentação: O candidato deverá 
preencher o requerimento de inscrição obtido no site www.
foa.unesp.br e entregá-lo juntamente com a documentação 
relacionada, abaixo, nas alíneas "b" a "j", na Seção Técnica 
de Pós-Graduação da Faculdade de Odontologia do Campus de 
Araçatuba/UNESP, ou enviar pelo correio (exclusivamente por 
meio de SEDEX) para: SEÇÃO TÉCNICA DE PÓS-GRADUAÇÃO/
CIÊNCIA ODONTOLÓGICA - Faculdade de Odontologia de Ara-
çatuba/UNESP, Rua José Bonifácio, 1193 - Vila Mendonça - Ara-
çatuba/SP, Cep: 16015-050. Horário de entrega na Seção Técnica 
de Pós-Graduação: de 2ª a 6ª feira, das 14:00h às 17:00h.

O deferimento da inscrição está condicionado ao encami-
nhamento dos documentos via correio ou diretamente na Seção 
Técnica de Pós-Graduação e a efetivação da inscrição on-line.

No caso de envio dos documentos pelo correio, será consi-
derado como limite da data de postagem o dia 30 de setembro 
de 2019. As inscrições cujos documentos forem postados após 
30 de setembro de 2019 estarão automaticamente indeferidas. 
No caso da entrega dos documentos diretamente na Seção 
Técnica de Pós-Graduação, a data limite para recebimento será 
dia 30 de setembro de 2019, até às 17:00 horas. A Seção Téc-
nica de Pós-Graduação não receberá, via balcão, documentação 
após 30 de setembro de 2019, ficando as respectivas inscrições 
automaticamente indeferidas. Atendimento da Seção Técnica de 
Pós-Graduação: de 2ª a 6ª feira, 14:00 às 17:00 horas.

3.2. A inscrição será EFETIVADA, somente após a confirma-
ção do pagamento da taxa de inscrição, a efetivação da inscrição 
on-line e a verificação da documentação enviada.

3.3. As inscrições com documentação incompleta ou cujo 
pagamento da taxa não foi confirmado serão automaticamente 
INDEFERIDAS. Não haverá devolução de taxa de inscrição.

3.4. Documentos necessários para inscrição:
a) Requerimento de inscrição, indicando a linha de pesquisa 

e o curso pretendido;
b) cópia do Diploma do Curso Superior (frente e verso) ou 

Certificado de Conclusão ou Atestado de matrícula para alunos 
matriculados em cursos de graduação;

c) cópia do Histórico Escolar correspondente ao Curso de 
Graduação;

d) cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicitação 
(tem que ser o RG, não pode ser a carteira de

habilitação ou carteira de classe);
e) cópia do CPF;
f) se candidato estrangeiro, RNE ou Passaporte e Compro-

vante de estar em dia com o Serviço Federal de Migração;
g) Candidatos estrangeiros deverão ainda comprovar 

conhecimento de Língua Portuguesa;

(cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 
deste edital.

8.2.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.2.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.2.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.3. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 

e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.fef.unicamp.br/concursospublicos, sendo de responsa-
bilidade exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 01 ano(s), 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições con-
tidas nas Deliberações CONSU-A-09/15, CONSU-A-012/2014 
que estabelece o perfil de Professor Titular da(o) Faculdade de 
Educação Física e da Deliberação CONSU-A-024/2019 que esta-
belece os requisitos e procedimentos internos para realização de 
concurso para provimento de Professor Titular da(o) Faculdade 
de Educação Física.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. PROGRAMA
DISCIPLINA:
EF 122 - HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO FÍSICA
EMENTA:
A história, o tempo, a educação do corpo e a Educação Físi-

ca. As origens da Educação Física brasileira: os sistemas ginásti-
cos europeus e o esporte. Os diferentes modos de escrever uma 
história da Educação Física no Brasil.

OBJETIVOS:
1. - Compreender as noções básicas sobre os tempos cíclicos 

e mecânicos, relacionando-as com o surgimento das diferentes 
formas de educação do corpo.

2. - Compreender as diferentes formas de educação do 
corpo no tempo como resultado de uma especialização de dis-
cursos e práticas informados pela ciência e pela técnica.

3. - Analisar a Ginástica e o Esporte como formas específicas 
de educação do corpo no tempo e no espaço, produzidas pela 
história e pela cultura.

4. - Introduzir noções básicas de pesquisa histórica: as dife-
rentes fontes, os arquivos, os Centros de Memória, a historia oral.

PROGRAMA:
1-História, tempo, narração e fontes.
2-Corpo e história: imagens e discursos sobre o corpo na 

ciência e na educação.
3-Ginástica Higiênica, Educação Atlética: médicos e milita-

res na constituição da
Educação Física.
4-Intelectuais, educação do corpo e Brasil.
5-Educação Física, identidades e Estados Nacionais.
6-Educação Física brasileira: saúde e educação.
BIBLIOGRAFIA BÁSICA
BLOCH, Marc. Apologia da História ou o ofício do historia-

dor. São Paulo: Jorge Zahar Editor, 2002. p. 51-87.
BOURDIEU, Pierre. Como é possível ser esportivo? In: 

Bourdieu, P. Questões de Sociologia. Rio de Janeiro. Marco Zero, 
1983, pp. 136-153.

ELIAS, Norbert. A gênese do desporto moderno...In A busca 
da excitação. Lisboa: Difel, 1992. pp. 187-221.

FERREIRA NETO, Amarilio. Pesquisa Histórica na Educação 
Física brasileira. In FERREIRA NETO, Amarilio(org.) Pesquisa his-
tórica na Educação física brasileira. Vitória: UFES, 1996. p5-32.

GOELLNER, Silvana. Bela, maternal e feminina: imagens da 
mulher na Revista Educação Física. Ijui: Unijui, 2003.

GOELLNER, Silvana. O método francês e militarização 
da Educação Física na escola brasileira. In FERREIRA NETO, 
Amarilio(org.) Pesquisa Histórica na Educação física brasileira. 
Vitória: UFES, 1996. p.123-143.

GÓIS JUNIOR, Edivaldo; COSTA, Luciene Henrique; SANTOS, 
Marysol de Souza. O discurso médico e a educação física nas 
escolas. Revista Brasileira de Educação Física e Esporte, São 
Paulo, v. 28, n.2, 2014.

GOIS JUNIOR, EDIVALDO; LOVISOLO, Hugo. Descontinuida-
des e continuidades do movimento higienista no Brasil. Revista 
Brasileira de Ciências do Esporte, Campinas, v. 25, n.3, 2003.

LINHALES, Meily Asbu. A escola e o esporte: uma história 
de práticas culturais. 01. ed. São Paulo: Editora Cortez, 2009. 
v. 01. 272 p.

LUCENA, Ricardo de. O esporte na cidade. Campinas: Auto-
res Associados, 2001.

MARQUETTI, Flavia Regina; FUNARI, Pedro Paulo de Abreu. 
Sobre a pele, imagens e metamorfoses do corpo. São Paulo: 
Fapesp/Intermeios, 2015.

MELO, Victor Andrade de. Cidade Sportiva: primórdios do 
Esporte no Rio de Janeiro. Rio de Janeiro: RelumeDumara, 2001.

MELO, Victor Andrade de; PERES, Fabio de Faria. Relações 
entre ginástica e saúde no Rio de Janeiro do século XIX: refle-
xões a partir do caso do Colégio Abílio, 1872-1888. Hist. cienc. 
saude-Manguinhos, Rio de Janeiro, v. 23, n. 4, p. 1133-1151, 
Dec. 2016.

OLIVEIRA, Marcus Aurélio Taborda de. Educação Física Esco-
lar e Ditadura Militar no Brasil (1968-1984). Bragança Paulista: 
Editora da Universidade São Francisco, 2003.

SCHNEIDER, Omar; FERREIRA NETO, Amarilio. Estratégias 
editoriais, enciclopedismo, produtos e publicidade na revista 
Educação Physica (1932-1945). Movimento (Porto Alegre-RS), 
v10, n3, p23-52, 2004. Disponível em seer.ufrgs.br/Movimento/
article/download/2848/1460

TESCHE, Leomar. O Turnen e a Educação Física nas Escolas Teu-
to-Brasileiras, no Rio Grande do Sul: 1852-1940. Ijui: Unijui, 2002.

VAGO, Tarcisio Mauro. Cultura escolar, cultivo de corpos: 
Educação Physica e Gymnastica como praticas constitutivas dos 
corpos de crianças no ensino público primário de Belo Horizon-
te(1906-1920). Bragança Paulista: EDUSF, 2002.

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR
CAMBI, F. História da Pedagogia. São Paulo, Editora da 

Unesp, 1999.
CORBIN, A.; COURTINE, J.J.; VIGARELO, G. História do Corpo. 

Rio de Janeiro: Vozes, 2008, v.2.
DEL PRIORE, M; ADAMANTINO, M. História do corpo no 

Brasil. São Paulo: EdUNESP, 2011.

5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 
considerado o horário oficial de Brasília/DF.

5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 
para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas (exceto à prova de 
títulos), por qualquer que seja o motivo, caracterizará desis-
tência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos
5.4 Na prova de títulos será apreciado pela Comissão 

Julgadora o Memorial apresentado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.4.1. Os critérios de avaliação da Prova de Títulos, definidos 
pela Congregação da Unidade, são:

a) atividades de orientação;
b) produção intelectual;
c) atividades de extensão;
d) atividades de ensino (docência).
5.4.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) à prova de títulos.
Prova de Arguição
5.5 A prova de arguição destina-se à avaliação geral da 

qualificação científica, literária ou artística do candidato.
5.5.1 Serão objeto de arguição, as atividades desenvolvidas 

pelo candidato constantes do Memorial por ele elaborado.
5.5.2 Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de 

até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato que terá igual 
tempo para responder as questões formuladas.

5.5.3 Havendo acordo mútuo, cada arguição poderá ser 
feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máxi-
mo de 01 (uma) hora.

5.5.4 Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao can-
didato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Erudição
5.6 A prova de erudição constará de exposição sobre tema 

de livre escolha do candidato, pertinente à área em concurso.
5.6.1 A prova de erudição deverá ser realizada de acordo 

com a área ou conjunto de disciplinas publicadas no edital.
5.6.2 A prova erudição terá duração de 50 (cinquenta) a 

60 (sessenta) minutos, e nela o candidato deverá desenvolver 
o assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.6.3 Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao can-
didato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.7 As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

Prova Específica
5.8 A estrutura, a organização e os critérios de avaliação da 

Prova Específica, definidos pela Congregação da Unidade, são: 
para este concurso não haverá prova específica.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 

5.1. deste edital, cada examinador atribuíra ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.1.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.2.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos 
candidatos pela sequência decrescente das notas finais por ele 
atribuídas. O próprio examinador decidirá os casos de empate, 
com critérios que considerar pertinentes.

6.2.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, 
se inferior a 5 (cinco) e aumentando-se o algarismo da casa 
decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem 
centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.3. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

6.3.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora, relatórios individuais de seus membros.

6.4. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.4.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 
(sete).

6.4.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.4.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.4.4. O empate nas indicações será decidido pela maior 
média obtida na prova de títulos. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá o 
voto de desempate, se couber.

6.4.4.1. Para fins previstos no subitem 6.4.4. a média obtida 
corresponde à média aritmética simples das notas atribuídas 
pelos membros da Comissão Julgadora ao candidato. A média 
será computada até a casa dos centésimos, desprezando-se 
o algarismo de ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e 
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a 5 (cinco).

6.4.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.4.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.5. As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.6. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da(o) Faculdade de Educação Física, que só poderá 
rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 
(dois terços) de seus membros presentes.

6.7. O resultado final do concurso será submetido à apre-
ciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes 
(CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) para deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de 
vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros presentes.

6.8. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) - Deixar de atender às convocações da Comissão Jul-

gadora;
b) - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DOS RECURSOS
8.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro 

dia útil subsequente à publicação do edital que informa as ins-
crições aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calen-
dário de provas, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão contra a composição da Comissão ou inscrições.

8.1.1. A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso 
será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNI-
CAMP (www.sg.unicamp.br)

8.2. Do resultado do concurso caberá recurso, exclusiva-
mente de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 
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